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DECRETO No',t7t2022
De 0í de Maryo de2022

"Dispôe sobre nomeaçâo de Assessora
Técnica, Daniêla Olivein de Azevedo
Souza e dá outras pÍovidências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÂ, ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos dos
Art.62, incisos lX da Lei Orgânica do MunicÍpio de 05 de março de 1990, resolve:

DECRETA:

Art.ío Daniela Oliveira de Azevedo Souza, brasileira, para exercer, com
ônus para o erário municipal, a Função GratiÍicada de Assessora Técnica na
SEMS€C48- Vlll, com as competências e atribui@ês constantes na Lêi
Complementar 071PMN2017 e demais legislação em vigor,

Art.2o A Remuneraçáo da Função GratiÍicada, ora nomeada, será a
constante do anexo lou ll, Título Vll, Art.51, inciso ll da Lei 07/PMtu2017 de
09/06/17.

Art.3o Revogam-se as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Aquidabâ/SE, 01 de março de 2022.
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